TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

MODELO DE TERMO DE CONTRATO
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
SERVICOS CONTINUOS COM REGIME DE DEDICAGAO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA - LICITAGAO

ORGAO OU ENTIDADE PUBLICA

(Processo Administrativo n°........... )

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... /..., QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DO (A)

......................................................... E

A-Unido / Autarquia ....... / Fundacéo ....... , (utilizar a mengéo a Unido somente se for 6rgéo
da AdministragdoDireta, caso contrario incluir o nome da autarquia ou fundagdo conforme o caso) por
intermédio do(a@) e, (orgéo contratante), com sede no(a)
..................................................... ,nhacidade de ...................................... [Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob
ON® i , neste ato representado(a) pelo(a) ..........cccceeeeenns (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portarian® ...... ,de ... (o [ de 20..., publicada no DOU de ..... de ..o de ........... , portador
da Matricula Funcional n° .......... , doravante denominado CONTRATANTE, e 0(a) ..cceeiiiiiiiiiiiiianenenn. ,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n° .....cveeneennnn. , Sediado(a) Na ......ccccoeeiiiiiiiiiiineee, , em

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ........cccccuueeeeeeeieeenaan.
(nome e funcdo no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuracdo apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processon® .............ccceeeeeeeee... e em observancia as disposicdes da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislagao aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregédo Eletrénico n. .../..., mediante as clausulas e condi¢gdes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, | e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de servigos continuos de ......................... , a serem
executados com regime de dedicagao exclusiva de mao de obra, nas condi¢des estabelecidas no Termo de
Referéncia.

1.2. Objeto da contratagéo:

ITEM ESPECIFICAGAO CATSER | UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR
DE UNITARIO | TOTAL
MEDIDA
1 Interprete/Traduto 07
r de libras
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Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1)O presente modelo de Contrato procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. As cláusulas contidas nos modelos de minuta contratual, ao contrário do TR, foram feitas para sofrerem poucas alterações. No entanto, havendo a necessidade de modificações, remanesce plenamente possível assim proceder.
2)A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas a diferença é que não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3)Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta do Edital, se for o caso, e minuta de Termo de Referência), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso. 
4)Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração da Minuta Contratual, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original. 
5)Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado na checagem.
6)O registro das atualizações feitas (“Nota de Atualização”) em cada versão pode ser obtido na página principal dos modelos de licitações e contratos no sítio eletrônico da AGU. Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
7)Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

Autor
Nota explicativa: O PARECER n.00004/2022/CNMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000716/2019-43), elaborado pela Câmara Nacional de Modelos de Licitação e Contratos Administrativos e aprovado pelo Consultor-Geral da União, ao tratar sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados nos modelos de licitação e contratos, fixou o entendimento de que, nos contratos administrativos, “[...] não constem os números de documentos pessoais das pessoas naturais que irão assiná-los, como ocorre normalmente com os representantes da Administração e da empresa contratada. Em vez disso, propõe-se nos instrumentos contratuais os representantes da Administração sejam identificados apenas com a matrícula funcional [...]. Com relação aos representantes da contratada também se propõe que os instrumentos contratuais os identifiquem apenas pelo nome, até porque o art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993, e o §1º do art. 89 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, exigem apenas esse dado”.
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1.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrigao:

1.3.1. O Termo de Referéncia;

1.3.2. O Edital da Licitagao;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.34. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO

21. O prazo de vigéncia da contratagdo € de ............ccccceiiiiinnn, contados do(a) .......ccccoecviveenininn. ,
prorrogavel sucessivamente por até 5 anos, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogacéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condi¢bes e os pregcos permanecem vantajosos para a Administragcdo, permitida a negociagdo com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestagado dos servigos tem natureza
continuada;

b) Sejajuntado relatério que discorra sobre a execugéo do contrato, com informagdes de que os servigos
tenham sido prestados regularmente;

c) Sejajuntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém interesse na realizagéo
do servigo;

d) Haja manifestacdo expressa do contratado informando o interesse na prorrogacgéao;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condig¢des iniciais de habilitagao.
2.3. O contratado n&o tem direito subjetivo a prorrogacao contratual.
24. A prorrogacéao de contrato devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogagdes contratuais, os custos nao renovaveis ja pagos ou amortizados ao longo
do primeiro periodo de vigéncia da contratagdo deverao ser reduzidos ou eliminados como condi¢cao para a
renovagao.

2.6. O contrato nao podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangdes de
declaragcao de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as
abrangéncias de aplicacao.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII)

3.1. O regime de execucgao contratual, os modelos de gestdo e de execugdo, assim como os prazos e
condigdes de conclusado, entrega, observacéo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia,
anexo a este Contrato.
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Autor
Nota explicativa: Esta tabela é meramente ilustrativa, devendo ser ajustada conforme o caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
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CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO

4.1. Néo sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PREGO

5.1. O valor mensal da contratagdo € de RS .......... (.....), perfazendo o valor total de RS ....... (-.--)

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administracéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do
objeto da contratacao.

5.3. O-valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerao dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condigdes a ele referentes, inclusive quanto a
utilizagcdo da Conta-Depdsito Vinculada - bloqueada para movimentagao ou do Pagamento pelo Fato Gerador,
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SETIMA - REPACTUACAO DOS PREGOS CONTRATADOS (art. 92, V e X)

71. Os precgos contratados serado repactuados para manutengao do equilibrio econdmico-financeiro, apés
o interregno de um ano, mediante solicitagdo do contratado.

7.2. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuagao sera contado:

a. Para os custos relativos @ méo de obra, vinculados a data-base da categoria profissional: a partir da
data de inicio dos efeitos financeiros do acordo, convencgao ou dissidio coletivo de trabalho ao qual a
proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentacao da proposta.

7.3. Nas repactuacgdes subsequentes a primeira, o interregno minimo de 1 (um) ano sera contado a partir
da data da ultima repactuagao correspondente a mesma parcela objeto da nova solicitagéo.

7.3.1. Entende-se como Ultima repactuagao a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apostilada.

7.4. A repactuagdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, observado o
principio da anualidade do reajuste de precos da contratagdo, podendo ser realizada em momentos distintos
para discutir a variagdo de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos necessarios a execugéo dos servigos. (art. 135, §
4° da Lein.° 14.133/2021).

7.5. Quando a contratacdo envolver mais de uma categoria profissional, a repactuacdo dos custos
contratuais decorrentes da mao de obra podera ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convengodes
ou dissidios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5°, da Lei n.° 14.133/2021)

7.6. E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuagdo, de beneficios ndo previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatorios por forga de lei, acordo, convengéo ou dissidio coletivo de trabalho.

7.7. Na repactuacao, o contratante ndo se vinculara as disposi¢cdes contidas em acordos, convengdes ou
dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigacées e direitos que somente se aplicam aos contratos com
a Administracdo Publica, de matéria ndo trabalhista, de pagamento de participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabelegam direitos n&o previstos em lei, como valores ou indices
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Autor
Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda é variável, cabe inserir o subitem 5.3.

Autor
Nota Explicativa: O art. 135, incisos I e II, da Lei n.º 14.133/2021 estabelece que os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados, com data vinculada (i) à data da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e (ii) ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. Muito embora o § 3º do mesmo dispositivo legal estabeleça que o interregno mínimo de 1 (um) ano para a repactuação deverá ser contado apenas “da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação”, sem mencionar os instrumentos coletivos, deve-se interpretar sistemática e finalisticamente os dispositivos sob comento, para considerar que, no caso dos custos contratuais vinculados à mão de obra, a anualidade deverá ser contada a partir do início dos efeitos financeiros da norma coletiva de trabalho à qual a proposta estiver vinculada, e não à data de apresentação da proposta. Nesse sentido, inclusive, o próprio § 4º do art. 135 admite que os custos de mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços têm “sua anualidade resultante em datas diferenciadas”, o que corrobora o entendimento ora adotado. 
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obrigatdrios de encargos sociais ou previdenciarios, bem como de pregos para os insumos relacionados ao
exercicio da atividade.(art. 135, §§ 1° e 2°, da Lei n.° 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuacao solicitada se referir aos custos da mao de obra, o contratado efetuara a
comprovacao da variagao dos custos por meio de Planilha de Custos e Formacao de Pregos, acompanhada
da apresentagao do novo acordo, convengao ou sentenga normativa da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

7.8.1. A repactuagdo para reajustamento do contrato em razdo de novo Acordo, Convengéo ou
Dissidio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da m&o de obra
decorrente desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuagao solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento sera apurado mediante a aplicacdo do indice de reajustamento ................... (indicar o
indice a ser adotado), com base na seguinte férmula:

R=V(I-1°/1° onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente a parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

1° = indice inicial - refere-se ao indice de custos ou de pregos correspondente a data de apresentagao
da proposta;

| = indice relativo ao més do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou ndo divulgacéo do indice de reajustamento, o contratante pagara ao contratado
a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca correspondente tao logo seja
divulgado o indice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memdria de calculo referente ao
reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.11. Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para a repactuagéao dos custos decorrentes do mercado sera,
obrigatoriamente, o definitivo.

7.12. Caso o indice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado,
sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor.

7.13. Naauséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para
reajustamento do prego do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo
aditivo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuagdo dos custos decorrentes do mercado, o
contratante verificara, a cada anualidade, se houve deflagdo do indice adotado que justifique o recalculo dos
custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redugao dos valores correspondentes da planilha
contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuagao decorrente da variagdo dos custos contratuais de mao de obra
vinculados aos acordos, as convengdes ou aos dissidios coletivos de trabalho retroagirdo, quando for o caso,
a data do inicio dos efeitos financeiros do novo acordo, convencéo ou sentenga normativa que fundamenta a
repactuacéo.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuagdes poderao se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuizo da contagem da anualidade para concessao das
repactuagodes futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuacéao ficardo restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e
apenas em relagao a diferenca porventura existente.
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Autor
Nota explicativa: Os contratos de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra possuem insumos de naturezas distintas, decorrentes tanto dos custos da mão de obra e de seus reflexos como dos demais insumos necessários à execução do serviço. 
No Acórdão n.º 1214/2013 – Plenário, ao examinar a necessidade de realização de pesquisa de preços nas prorrogações dos contratos de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o TCU reconheceu expressamente essa diferenciação, demonstrando que os insumos não relacionados à mão de obra, passíveis de realização de pesquisa de preços, correspondem, em regra, “a no máximo 5% do orçamento total a ser licitado, como vem sendo demonstrado em licitações recentes”, de modo que não figuram entre os itens mais representativos da planilha de custos e formação de preços. Aliado a isso, registrou o TCU que: 
“[...] fazemos parte de uma economia estável, em que a variação esperada é baixa e pode ser perfeitamente retratada mediante a utilização de índices nacionais, tal como o INPC. Portanto, não há razão para efetuar pesquisa de mercado todas as vezes que é necessária a realização de prorrogação contratual, com todo o custo administrativo que representa. [...] É notório que o custo/prazo que será despendido para a realização de pesquisa de mercado para a prorrogação do contrato, além de impeditivo, não é aconselhável em vista da baixa representatividade desses itens no orçamento global”.
186.Ademais, a pesquisa de mercado normalmente leva a preços superiores àqueles alcançados durante a licitação. Portanto, a utilização de um índice adequado, além de retratar a realidade do mercado, evita prejuízo desnecessário à Administração, assim como para a empresa contratado. 
192.É flagrante que o uso de índice específico e adequado, além de trazer significativo benefício à Administração, será a forma mais apropriada para comprovar que o contrato continua vantajoso no momento da prorrogação”. (grifo nosso) 
Nessa linha, concluiu que a vantajosidade econômica para prorrogação de contratos de serviços continuados restaria garantida sempre que, além da previsão contratual de que as repactuações de custos  envolvendo a folha de salários fossem efetuadas somente com base em instrumento coletivo de trabalho, ou em decorrência de lei, houvesse no contrato previsão de que os reajustes dos itens envolvendo insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais fossem efetuados com base em índices oficiais, previamente estabelecidos no contrato. 
Tal regramento foi incorporado ao art. 30-A, § 2º, inciso II, da IN SLTI/MP n.º 02/2008, em vigor à época, que teve sua redação atualizada pela IN SLTI/MP n.º 06/2013, conferindo à Administração, com isso, a viabilidade de prever, num mesmo contrato para execução de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a repactuação para os itens decorrentes da mão de obra, com base nas disposições constantes em instrumentos coletivos de trabalho, e o reajuste dos preços dos demais insumos, com base em “índices oficiais, previamente definidos no contrato, que guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)”. 
Ficou a Administração dispensada, pois, da realização de pesquisa individualizada, que considerasse “os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração”, “as particularidades do contrato em vigência” ou “indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes;” (art. 40, § 2º, da IN SLTI/MP n.º 02/2008) para comprovar, naquele tipo de contrato, a efetiva variação dos preços de insumos e materiais não relacionados à mão de obra. 
Nos mesmos moldes da IN SLTI/MP n.º 02/2008, a IN SEGES/MP n.º 05/2017, em seu Anexo IX, item 7, alíneas “a” e "b", manteve disposição expressa possibilitando a adoção do reajuste por índices oficiais dos insumos não relacionados à mão de obra. 
A Lei n.º 14.133/2021, por sua vez, ao tratar da repactuação, não trouxe previsão específica acerca da possibilidade de adoção do reajuste por índices dos valores dos insumos contratuais não relacionados à mão de obra. Nada obstante, nota-se que a nova Lei de Licitações também não estabeleceu vedação nesse sentido. 
Na verdade, ao prever que o reajustamento em sentido estrito, mediante a aplicação de índices, é cabível “quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra”, ao passo que a repactuação, mediante demonstração analítica da variação dos custos, deve ser utilizada “quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra” (art. 92, § 4º), pode-se considerar que a lei terminou por deixar claro em relação a quais tipos de parcelas dos custos da contratação se aplica cada um dos critérios de reajustamento mencionados.
Nessa linha, parece-nos ser razoável interpretar o texto legal para concluir ser cabível o reajustamento, por meio da aplicação de índices, especificamente em relação à parcela da contratação cujos custos não estejam relacionados à mão de obra, isto é, à parcela dos insumos necessários à execução dos serviços, cuja variação de custos decorra do mercado. A repactuação, por meio da demonstração analítica da variação de custos, por sua vez, seria reservada exclusivamente para reajustar os custos decorrentes da mão de obra, vinculados, quase sempre, a uma norma coletiva de trabalho. 
Forte nessa premissa, e diante do arcabouço normativo acima citado, das Orientações Normativas AGU n.º 23 e n.º 25 e de todo o trabalho interpretativo e de consolidação de entendimentos realizados nessa seara, a Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da CGU considera viável a adoção  da repactuação para os insumos relacionados à mão de obra, combinada com a adoção de índices para reajustamento dos insumos e materiais a ela não relacionados, nos contratos de serviços continuados executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra dispensando-se a Administração de realizar pesquisa de preços, para demonstrar o aumento desses custos.
Acerca do assunto, destaca-se o teor do PARECER n. 00002/2018/CPMLC/CGU/AGU (NUP: 00688.000822/2017-65), elaborado pela Comissão, nos seguintes termos: 
“170. [...] permito-me adentrar na seara operacional/administrativa para registrar a impressão de que a combinação da repactuação para os insumos relacionados à mão de obra com a adoção de índices específicos, setoriais ou gerais para os insumos e materiais a ela não relacionados é o modo de agir que mais contribui para a eficiente gestão do contrato, na medida em que restringe o trabalho mais intrincado de análise de documentação aos contratos com mão de obra, e mais precisamente aos insumos ligados à mão de obra, que representam o maior custo desses contratos.  
171. Observa-se, com isso, a finalidade legal e regulamentar de evitar o chamado gatilho salarial, ou seja, que o índice inflacionário seja incorporado ao valor da mão de obra, que então contribuiria para o aumento da inflação, e assim sucessivamente. O instituto da repactuação rompe com esse círculo, porque remete as partes da relação de emprego à mesa de negociação, por intermédio dos respectivos Sindicatos, evitando-se a mera incorporação de índices. Isso pode até vir a acontecer, mas somente depois da negociação. A administração, então, apenas traduz o resultado dessa negociação na equação econômico-financeira do contrato. Essa a razão pela qual o instituto deve voltar-se com toda certeza aos insumos relacionados à relação de trabalho.
172. Já expandir esse instituto também para os insumos e materiais não relacionados à mão de obra, como consequência de não se admitir índices gerais, representa um ônus considerável para cada uma das unidades administrativas com competência para contratar, que chegam aos milhares, porque vai implicar em toda uma análise documental e probatória em cada um dos contratos administrativos de serviços, com resultados na maioria absoluta dos casos insignificantes, em comparação com a mera aplicação de índices pré-estabelecidos. A bem da verdade, frequentemente essa instrução probatória para a repactuação de insumos não relacionadas à mão de obra acaba por reajustar o valor do contrato em patamar superior ao da mera aplicação do índice. E nesse caso a Administração dispensou todo um meticuloso trabalho realizado por instituições conceituadas para a obtenção de tais índices, um dos quais inclusive adotado pelo Banco Central do Brasil para medir a inflação, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA, e ainda expressamente previsto no art. 101, caput e 107, §1º, II do ADCT (embora não seja de utilização obrigatória, como bem esclarece, mais uma vez, o Parecer n. 00149/2018/CJU-SP/CGU/AGU. 
173. De qualquer forma, não é à toa que houve todo um trabalho de formação de entendimentos e interpretações para consolidar o posicionamento de que se aplica a repactuação somente para os insumos relacionados à mão de obra nos contratos com mão de obra exclusiva e, para os demais insumos e demais contratos, aplica-se o reajuste, com a adoção de índices gerais, em não havendo setoriais ou específicos”.
Em hipóteses tais, a Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos insumos e materiais a serem fornecidos, valendo-se, pois, em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos. “Caso inexistam índices setoriais ou específicos, deverá ser adotado o índice geral de preços que melhor esteja correlacionado com os custos do objeto contratual ou, ainda, em caráter subsidiário, verificar se existe, no mercado, algum índice geral de adoção consagrada para o objeto contratado. Não havendo índices com uma dessas características, deve ser adotado o reajustamento pelo IPCA/IBGE, pois é o índice oficial de monitoramento da inflação no Brasil. Qualquer que seja o índice utilizado, a Administração deverá justificar sua escolha tecnicamente. A Administração poderá, ainda, se valer de índices diferenciados, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual”. (Parecer n.º 04/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, NUP: 00407.001847/2013-61).


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

7.18. O pedido de repactuagéo devera ser formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual
prorrogagao ou encerramento contratual, sob pena de precluséao.

7.19. Caso, na data da prorrogagao contratual, ainda ndo tenha sido celebrado o novo acordo, convengao
ou dissidio coletivo da categoria, ou ainda ndo tenha sido possivel ao contratante ou ao contratado proceder
aos calculos devidos, devera ser inserida clausula no termo aditivo de prorrogagao para resguardar o direito
futuro a repactuacéo, a ser exercido tdo logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusao.

7.20. A extingdo do contrato nado configurara 6bice para o deferimento da repactuagido solicitada
tempestivamente, hipétese em que sera concedida por meio de termo indenizatdrio.

7.21. O contratante decidira sobre o pedido de repactuagdo de pregos em até ........ (indicar o prazo),
contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentagdo comprobatéria da variagao dos custos
a serem repactuados. (art. 92, § 6°, c/c o art. 135, § 69)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto o contratado ndo cumprir os atos ou
apresentar a documentacéao solicitada pelo contratante para a comprovagao da variagao dos custos.

7.23. Arepactuacao de pregos sera formalizada por apostilamento.

7.24. As repactuagdes nao interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutengao
do equilibrio econdmico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso Il, alinea “d”, da Lei n® 14.133,
de 2021.

7.25. O contratado devera complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a propor¢ao inicial em relagao ao valor contratado.

7.26. A majoragao da tarifa de transporte publico gera a possibilidade de revisdo do item relativo aos valores
pagos a titulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formagcdo de Pregos do presente
Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efetiva repercussao sobre os pregcos contratados.

7.27. Arevisao dos custos relativos ao vale-transporte sera formalizada por apostilamento.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Séo0 obrigac¢des do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condigbes estabelecidas no Termo de Referéncia;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre¢des verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissao de Nota Fiscal relativa a parcela incontroversa da execugao do
objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execugdo do objeto,
quanto a dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, no prazo, forma
e condigcdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia;

8.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Nao praticar atos de ingeréncia na administragdo do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.°
14.133/2021):
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Autor
Nota Explicativa: Ao preencher este item, a Administração deverá observar que, segundo o art. 92, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 do mesmo texto legal. Sendo o referido prazo legalmente definindo como preferencial, a adoção de prazo diverso é possível, desde que especificamente fundamentada a sua necessidade.

Autor
Nota Explicativa: Segundo a Orientação Normativa SLTI/MP nº 2, de 22 de agosto de 2014, a majoração da tarifa de transporte público geraria a possibilidade de repactuação do item relativo aos valores pagos a título de vale-transporte. Entretanto, além de ter sido editada sob a égide da Lei n.º 8.666/1993 e dos normativos que a regulamentavam, referida Orientação Normativa veio a ser expressamente revogada pelo art. 2º, inciso VI, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 102, de 16 de outubro de 2020. 
Diante disso, sobre a natureza dessa majoração de custos, deve-se ter em mente que, segundo a Lei n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, o vale-transporte deve ser emitido e comercializado ao preço da tarifa vigente do respectivo sistema de transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal e/ou interestadual, utilizado pelo empregado em seu deslocamento, adotando-se, inclusive, para esse fim, a tarifa integral do deslocamento do trabalhador, por um ou mais meios de transporte, sem quaisquer descontos. Em outras palavras, o valor do vale-transporte está diretamente atrelado ao valor da tarifa de transporte coletivo público. 
O valor da tarifa de transporte coletivo público, por sua vez, deve ser fixado pela autoridade pública competente, como bem registrado no art. 1º da Lei n° 7.418/1985, por meio de lei ou ato normativo.  
Dessa forma, a alteração do valor do vale-transporte, por decorrer da majoração da tarifa de transporte público pelo Poder Executivo local, configura hipótese de fato do príncipe, que, conforme o art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza o reequilíbrio econômico-financeiro  dos preços contratados - e não a sua repactuação - nos casos em que o Poder Público, no uso de prerrogativas alheias à sua qualidade de contratante, adota medidas de ordem geral que repercutem no contrato administrativo e desbalanceiam o equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecido.
Muito embora a revisão contratual com base no fato do príncipe demande, em regra, a alteração bilateral do contrato por meio de termo aditivo, entende-se que, havendo previsão em contrato, poderá ser utilizado o apostilamento para formalizar a alteração do valor do vale-transporte, uma vez que o art. 136, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, autoriza a simples apostila quando o contrato trouxer cláusulas para atualização de valores cuja incidência se dá de modo simplificado, como ocorre nesse caso. 
Daí porque se mostra recomendável a inclusão de cláusula contratual expressa, nos termos acima, estabelecendo que a revisão dos custos do valor do vale-transporte deverá ser formalizada por apostilamento, e não por termo aditivo.   


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salario inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado;

8.9.3. estabelecer vinculo de subordinagdo com funcionario do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salarios pagos;

8.9.5. demandar a funcionario do contratado a execugao de tarefas fora do escopo do objeto da
contratagao;

8.9.6. prever exigéncias que constituam intervengao indevida da Administracdo na gestao interna

do contratado.

8.10. Cientificar o 6rgao de representacao judicial da Advocacia-Geral da Unido para adogéo das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigagbes pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamacdes relacionadas a execucgao do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou
de nenhum interesse para a boa execucgao do ajuste.

8.11.1. A-Administragao tera o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogagédo motivada, por igual periodo.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo maximo de XXXXXX.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragao de
descumprimento de clausulas contratuais (§4°, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.14. Comunicar o Contratado na hip6tese de posterior alteragdo do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021.

8.15. A Administragdo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados a execugao do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do
objeto, observando, ainda, as obriga¢gdes a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administracdo no local da obra ou do servigo para representa-lo na
execugao do contrato.

9.2.1. A indicagédo ou a manutencao do preposto da empresa podera ser recusada pelo 6rgéao ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da
atividade.

9.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
1) e prestar todo esclarecimento ou informagéao por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com
habilitagdo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendagdes de boa técnica e
a legislacéo de regéncia;
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Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 123 da Lei nº 14.133/21, a Administração tem o dever de decidir questões contratuais que lhe são apresentadas. O prazo do subitem  pode ser especificado pela Administração, conforme a complexidade do objeto contratual e os trâmites internos das áreas envolvidas na execução contratual. Caso não haja especificação, o art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, estabelecem que o prazo será de um mês.

Autor
Nota Explicativa: O art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que é cláusula necessária do contrato administrativo aquela que versa sobre “o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso”. Como a lei não indicou o prazo a ser adotado nesse caso específico, a Administração poderá se utilizar do mesmo prazo previsto para as situações abrangidas, em geral, pelo art. 123 do texto legal, o que deverá ser analisado conforme as especificidades de cada órgão.

Autor
Nota Explicativa: Este modelo contém obrigações gerais, que podem ser aplicadas aos mais diversos tipos de contratações de serviços. Entretanto, compete ao órgão definir quais obrigações serão aplicáveis, incluindo, modificando ou excluindo itens a depender das especificidades do objeto.


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelofiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢ées resultantes
da execugdo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, de acordo com o Cédigo
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a
Administragcao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdao ou o acompanhamento da
execugao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente publico que tenha
desempenhado fungao na licitagdo ou que atue na fiscalizagdo ou gestdo do contrato, nos termos do artigo
48, paragrafo Unico, da Lei n° 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a utilizagdo, na execucdo dos servigos, de empregado que seja familiar de agente publico
ocupante de cargo em comissdo ou fungdo de confianga no 6rgéo contratante, nos termos do artigo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9. Quando nao for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o ‘contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do
més seguinte ao da prestacdo dos servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a
Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado;
4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, Convengéo, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagbes
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja
inadimpléncia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal
ou acidente que se verifique no local dos servigos.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informagéo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execugao do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinacao do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutencao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessario
a execucgao do objeto, durante a vigéncia do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagdo pertinente, cumprindo as
determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condigdes
de seguranga, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer mudangas
nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

9.17. Nao permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigdo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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Autor
Nota Explicativa. Cada vício, defeito ou incorreção verificada pelo fiscal do contrato reveste-se de peculiar característica. Por isso que, diante da natureza do objeto contratado, é impróprio determinar prazo único para as correções devidas, devendo o fiscal do contrato, avaliar o caso concreto, para o fim de fixar prazo para as correções.

Autor
Nota explicativa 1: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada. Portanto, a comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte e regularidade fiscal correspondente considerará a natureza da atividade objeto da contratação.
Via de regra, a prestação de serviços de modo geral é hipótese de incidência de tributação municipal (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN), conforme lista anexa à Lei Complementar nº 116/2003.  
Existem, contudo, situações em que a prestação de um serviço pode dar ensejo à incidência de tributação estadual pelo ICMS. Como exemplos, citem-se os serviços de transporte interestadual e intermunicipal e os serviços de comunicação (art. 155, II, da CF/88), bem como as exceções expressamente previstas na lista da referida LC 116/2003. 


TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX

9.18. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, todas
as condi¢Oes exigidas para habilitagdo na licitagéo;

9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislagao (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo Unico);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do
objeto da contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n® 14.133,
de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de dmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranga do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalagdes, em
condigbes adequadas ao cumprimento das normas de saude, seguranga e bem-estar no trabalho;

9.25. Garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos a execugao do empreendimento;

9.26. Promover a organizagido técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificagées que integram o Termo de Referéncia, no
prazo determinado;

9.27. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as
recomendacdes aceitas pela boa técnica, normas e legislacao;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de
cracha, além de prové-los com os Equipamentos de Protegao Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referéncia, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.30. Apresentar relagdo mensal dos empregados que expressamente optarem por nao receber o vale-
transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salarios dos empregados alocados na execucdo contratual mediante
depdsito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, em agéncia situada na localidade ou regiao
metropolitana em que ocorre a prestagcéo dos servigos, de modo a possibilitar a conferéncia do pagamento
por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposi¢ao, o contratado devera
apresentar justificativa, a fim de que a Administragao analise sua plausibilidade e possa verificar a realizagéo
do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salarios e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como
das contribui¢gdes previdenciarias e do FGTS, quando ndo demonstrado o cumprimento tempestivo e regular
dessas obrigagdes, até o momento da regularizagdo, sem prejuizo das sanc¢des cabiveis;

9.33. Na&o permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus servi¢cos no turno
imediatamente subsequente;
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9.34. Atender as solicitagdes do contratante quanto a substituicdo dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigagdes relativas a
execugao do servigo, conforme descrito neste Termo de Referéncia;

9.35. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas da Administracao;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nao
executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer
ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de fungao;

9.37. Instruir seus empregados, no inicio da execugao contratual, quanto a obtencado das informagbes de
seus interesses junto aos 6rgaos publicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigagdes a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha propria, aos sistemas da
Previdéncia Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribui¢cdes previdenciarias
foram recolhidas, no prazo méaximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestacdo dos servigos ou
da admissao do empregado;

9.39. Viabilizar a emisséo do cartdo cidadao pela Caixa Econébmica Federal para todos os empregados, no
prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio da prestagdo dos servigos ou da admissdo do
empregado;

9.40. Oferecer todos 0s meios necessarios aos seus empregados para a obtencdo de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrénico, quando disponivel.

9.41. Nao se beneficiar da condi¢gao de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceg¢des
previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do contrato de prestagao de servigos
mediante cessdo de méo de obra, para fins de exclusao obrigatéria do Simples Nacional, a contar do més
seguinte ao da contratagdo, conforme previsao do art.17, XIl, art. 30, §1°, Il, e do art. 31, Il, todos da Lei
Complementar n° 123/2006, salvo quando se tratar das excec¢des previstas no § 5°-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovagao da comunicagéo, a contratado devera apresentar copia do oficio
enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestagao de servigos mediante cessdo de mao de obra, até o ultimo dia util do
més subsequente ao da ocorréncia da situagao de vedagao.

CLAUSULA DECIMA- OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD

10.1. Aspartes deverdo cumprir a Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razdo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentagao da proposta no procedimento de contratagéo, independentemente de
declaracao ou de aceitagdo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lei.

10.4. A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de
suboperacéo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimina-
los, com excegéo das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
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Autor
Nota Explicativa 1: As cláusulas 10.1 a 10.12 são necessárias para cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), caso a contratação envolva, de qualquer forma, o tratamento de dados pessoais, devendo ser incluída e ajustada nessa hipótese.
Nota Explicativa 2: Caso o objeto do contrato envolva, ainda que indiretamente, o acesso ou o tratamento de dados pessoais, é possível que a Administração estabeleça modelagem contratual por meio da qual seja imposto ao Contratado o dever de disponibilizar à Administração a possibilidade de acesso direto a esses dados, o que deve se dar com todas as cautelas cabíveis em relação ao tema.
Vale lembrar que eventual requerimento administrativo do titular dos dados será direcionado à Administração, sendo certo que comandos oriundos de Autoridade Regulatória ou do Poder Judiciário serão igualmente direcionados à Administração, inclusive com risco de responsabilização objetiva. Por isso, em situações em que for justificável, fica a recomendação para que a Administração crie condições para que possa atender tempestivamente o requerimento do titular dos dados ou eventual comando regulatório ou judicial. Tudo isso para que a Administração tenha condições de atender o requerimento ou comando tempestivamente, sem depender exclusivamente do Contratado para tanto.
O tema deve ser avaliado pela Administração com base nos riscos da contratação em relação aos dados pessoais eventualmente envolvidos.
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de documentacgéo para fins de comprovagédo do cumprimento de obrigagées legais ou contratuais e somente
enquanto néo prescritas essas obrigages.

10.6. E—dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabitidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia.

10.8. (O-Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o
Contratado-atender prontamente eventuais pedidos de comprovagao formulados.

10.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente,
quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horario e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizacao, em caso de eventuais omissbes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragao nas hipoteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinibes técnicas
ou recomendacgoes, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convénios de que ftrata o § 1° do art. 26 da LGPD deverao ser comunicados a
autoridade nacional.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUGAO (% 92, Xil)

11.1. Seré Exigida a prestagéo de garantia na presente contratacao, conforme regras constantes no termo
de referéncia, anexo ao edital.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa a inexecugao parcial do contrato;

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragcdo ou ao
funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecugéo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo justificado;
e) apresentar documentagéao falsa ou prestar declaracao falsa durante a execugéo do contrato;

f)  praticar ato fraudulento na execugao do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragbes acima descritas as seguintes sangoes:
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Autor
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00004/2022/CNMLC/CGU/AGU, é possível também a exigência de declaração, firmada por representante da empresa, de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de responsabilidade de cumprimento da LGPD. Ademais, em situações específicas, é possível exigir tal providência de cada empregado. Incumbe ao Contratante avaliar a necessidade de medida dessa natureza. 

Autor
Nota Explicativa: Se o Contratante entender oportuno, é possível especificar, nesta cláusula, rotinas ou diligências mais adequadas ao objeto contratual respectivo. 

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se avaliar e, se for o caso, incluir disposição sobre transferência internacional de dados, estabelecendo alguma rotina para sua eventual realização. Trata-se de questão específica para contratos que envolvam o tratamento de dados no seu objeto, não sendo medida necessária para contratos em geral. 
Nota explicativa 2: Todas as disposições da presente cláusula são meramente indicativas. Pode ser necessário que se suprimam algumas das obrigações ou se arrolem outras, conforme as peculiaridades do órgão e as especificações do serviço a ser executado.

Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como dos dispositivos cabíveis da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação aos processos de licitação de serviços de que dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021, foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Autor
Nota explicativa: A garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do item 3 do Anexo VII-F da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 05/2017, aplicável na espécie por força da Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
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i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que néo se
justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133, de 2021);

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposigéo de penalidade mais grave
(art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, de 2021);

i) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “e”, “f", “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “¢c” e “d”, que
justifiquem a imposig¢do de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n® 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratéria de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de ...... (o ) dias;
(2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o maximo de 2 % (dois por cento), pela inobservancia do prazo fixado para
apresentacao, suplementagao ou reposi¢do da garantia.
a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administragdo a promover a extin¢gao do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso
I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

(3) Compensatodria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a
...% do valor-do Contrato.

(4) Compensatoria, para a inexecugéao total do contrato prevista na alinea “c” do subitem 12.1,
de ....% a...% do valor do Contrato.

(5) Para infracao descrita na alinea “b” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor do
Contrato.

(6) Para infragbes descritas na alinea “d” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor
do Contrato.

(7) Para a infragdo descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa sera de ....% a ...% do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infragdes:
[INDICAR ITENS ESPECIFICOS DE INEXECUCAO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA
DIVERSA]

12.3. A aplicacdo das sancgdes previstas neste Contrato ndo exclui, em hipétese alguma, a obrigacdo de
reparagao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.41. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimacao (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo maximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagao enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicacdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da
Lei n°® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicagao das sang¢bes serao considerados (art. 156, §1°, da Lei n® 14.133, de 2021):
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Autor
Nota Explicativa: O art. 156, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, esclarece que “a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei”. 

Autor
Nota Explicativa: A redação dos itens 3 a 7 é apenas exemplificativa. A ideia é que haja uma multa maior para infrações mais graves e menor para infrações menos graves. Segundo a própria Lei, as infrações sujeitas à declaração inidoneidade são mais graves que as sujeitas à pena de impedimento.

Autor
Nota Explicativa : A Lei nº 14.133, de 2021 (art. 162, parágrafo único), apregoa que “a aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções”. Dessa forma, a Administração deve decidir, caso a caso, de acordo com o objeto, qual o prazo limite para a mora do contratado, a partir do qual a execução da prestação deixa de ser útil e enseja a extinção do contrato. Lembre-se que esse modelo é apenas uma sugestão; é possível escalonar as multas conforme os dias de atraso, por exemplo.
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a) a natureza e a gravidade da infragdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) aimplantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta¢des dos
6rgaos de controle.

12.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitagbes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san¢des aplicadas a pessoa juridica serdo
estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de administragédo, a pessoa juridica sucessora
ou a empresa do mesmo ramo com relagéo de coligagédo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021)

12.9. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagédo da
sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no dmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de
2021)

12.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar
séo passiveis de reabilitagao na forma do art. 163 da Lei n°® 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administragdo contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizagbes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido 6rgéo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo 6rgao ora contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME
n°® 26, de 13 de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem énus para o contratante, quando este
nao dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais
Ihe oferece vantagem.

13.2.1. A extingdo nesta hipdtese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que
haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedéncia desse dia.

13.2.2. Caso a notificagdo da nao-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apos 2 (dois) meses da
data da comunicacéo.
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Autor
Nota Explicativa: A sistemática do item 13.2 decorre do que dispõe o art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um exemplo: 
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na permanência, há três possibilidades: 
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a extinção ocorrer até 20 de março (dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de aniversário, ou seja, 20 de maio. 
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho). 
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”.
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13.3. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditério e a ampla defesa.

13.3.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.1.2. A alteragéo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a
extingdo se nédo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.1.3. Se a operagao implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo
aditivo para alteragao subjetiva.

13.4. O termo de extingdo, sempre que possivel, sera precedido:

13.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizagdes e multas.

13.5. A extingdo do contrato ndo configura ébice para o reconhecimento do desequilibrio econémico-
financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagao por meio de termo indenizatério (art. 131, caput, da
Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O nao pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o ndo recolhimento das contribuigbes
sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo a extingdo do contrato por ato unilateral e
escrito do contratante e a aplicagao das penalidades cabiveis.

13.7. O contratante podera conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigagdes trabalhistas
ou suas condi¢cdes de habilitagdo, sob pena de extingdo contratual, quando nao identificar ma-fé ou a
incapacidade de corregao.

13.8. Quando da extin¢ao, o fiscal administrativo devera verificar o pagamento pelo contratado das verbas
rescisérias ou os documentos que comprovem que os empregados serao realocados em outra atividade de
prestacao de servigos, sem que ocorra a interrupgao do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante retera:

13.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das
obrigacdes de natureza trabalhista e previdenciaria, incluidas as verbas rescisorias -, a qual sera
executada para reembolso dos prejuizos sofridos pela Administragdo, nos termos da legislagdo que rege
a matéria (art. 121, § 3%, 1, e art. 139, lll, b, da Lei n.° 14.133/2021); e

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situagéo seja regularizada.

13.10. Na hipotese do subitem anterior, ndo havendo quitacdo das obriga¢des por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante podera efetuar o pagamento das obrigagcbes diretamente aos
empregados que tenham participado da execucao dos servigos objeto do contrato, deduzindo o respectivo
valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3°, inciso Il, da Lei n® 14.133/2021).

13.11. O contratante podera ainda:

13.11.1. nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a
ser executada (art. 139, Ill, “c”, da Lei n.° 14.133/2021), conforme legislagdo que rege a matéria; e
13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a

Administracdo, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.
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Autor
Nota Explicativa: As disposições a seguir decorrem da Lei nº 14.133, de 2021, que prevê, no art. 50, a possibilidade de a Administração exigir do contratado a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o FGTS em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, e estabelece, no art. 121, §3º, a adoção de medidas acautelatórias para evitar a responsabilidade subsidiária da Administração pelo não cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, como por exemplo, a possibilidade de a contratante efetuar depósito de valores em conta vinculada e de realizar o pagamento direto das verbas trabalhistas aos empregados alocados à execução do serviço. Decorrem, ainda, do disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5 de 26 de maio de 2017, cuja aplicação foi autorizada pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a supremacia do interesse público em face do interesse privado do contratado inadimplente quanto ao pagamento das verbas trabalhistas decorrentes da execução do contrato, bem como a inafastável preservação da integridade dos trabalhadores do fornecedor contratado, nada mais natural do que reconhecer o poder da Administração para adotar as medidas necessárias para resguardar o interesse público sob tutela, incluindo-se a extinção do contrato, no caso em que se verifique a impossibilidade de cumprimento das referidas obrigações.
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13.12. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com
agente publico que tenha desempenhado func¢éo na licitagdo ou atue na fiscalizagédo ou na gestao do contrato,
ou que deles seja cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAGOES

14.1. Eventuais alteragbes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei n°
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteragdes contratuais deverado ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, submetido
a prévia aprovagao da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipagao de seus efeitos, hipétese em que a formalizagdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de
1 (um) més (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).

14.4. Registros que nao caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebragao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°® 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOTAGAO ORGCAMENTARIA (art. 92, VIII)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdao a conta de recursos especificos
consignados no Orgamento Geral da Unido deste exercicio, na dotagédo abaixo discriminada:

15.1.1. Gestdo/Unidade:

15.1.2. Fonte de Recursos:
15.1.3. Programa de Trabalho:
15.1.4. Elemento de Despesa:
15.1.5. Plano Interno:

15.1.6. Nota de Empenho:

15.2. A-dotacgao relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovacgao da Lei
Orgcamentaria respectiva e liberagcédo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1)

16.1. (Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢ées contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cbes contidas
na Lei n® 8.078, de 1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO

17.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,
em atengao ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7°,83° inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

Pagina 14|15
Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Atualizagao: maio/2023
Termo de contrato modelo para Pregéo Eletronico - Servigos continuos com regime de dedicagao exclusiva de mao de obra - Lei n° 14.133, de 2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao.
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II, da Lei nº 14.133/21 prevê para contratações de serviços continuados que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. 

Autor
Nota explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “A Administração Pública pode invocar a Lei 8.078/1990 (CDC), na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão, nesse sentido, que: 
“307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido integralmente pelo Relator do Acórdão 1.670/2003-Plenário, Ministro-Substituto Lincoln Magalhães da Rocha, a Lei 8.078/1990 é aplicável à Administração Pública enquanto consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, ’consumidor’ como toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório, esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas outras deliberações do TCU também vão nesse sentido, como o Acórdão 1.729/2008-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000, ambas do Plenário, de relatoria dos ministros Homero Santos e Adylson Motta, respectivamente.”
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CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°)

18.1. Fica eleito o Foro da Justica Federal em ...... , Secao Judiciaria de ...... para dirimir os litigios que
decorrerem da execugao deste Termo de Contrato que ndo puderem ser compostos pela conciliagao,
conforme art. 92, §1°, da Lei n® 14.133/21.

[Local], [dia] de [més] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-

2-
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Autor
Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC, que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas, caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato já seja considerado título executivo extrajudicial pelo Código de Processo Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso concreto.
Vide: Nota n. 00013/2021/DECOR/CGU/AGU e respectivos Despachos de Aprovação - NUP 23282.002192/2019-93.


